
  

 

ADENDO A 1º RETIFICAÇÃO AO EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO - 20251002001/SMS-SRP 

OBJETO: Registro de preço visando futura e eventual aquisição de medicamento, material hospitalar e 

odontológico para atender as necessidades da secretaria de saúde do município de Umirim/CE. 

Umirim/CE, 08 de outubro de 2025. 

A Secretaria de Saúde de Umirim/CE, por intermédio do seu respectivo Secretário, abaixo assinado, 

comunica aos interessados que irá retificar a participação, constante no item 3.;DA PARTICIPAÇÃO NA 

LICITAÇÃO, do Edital do Pregão Eletrônico em epigrafe, conforme abaixo: 

“ONDE SE LÊ:” 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja  compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do 
sistema. 
3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às  microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do  provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais  danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais  na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no  
momento da habilitação. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº  14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o  microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 



  

 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº  6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do  edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas  as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021.  
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da  sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou  
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
LEIA-SE: 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja  compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do 
sistema. 
3.1.2 A participação nesta licitação está restrita aos licitantes que tenham sido  devidamente 
pré-qualificados em processo auxiliar anteriormente publicado de N° 20250827001/SMS-PQ, 
conforme critérios estabelecidos. 
3.1.3 A falta de comprovação da pré-qualificação acarretará na desclassificação da proposta do 
licitante. 
3.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às  microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do  provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais  danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais  na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no  



  

 

momento da habilitação. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº  14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o  microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão  do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do  edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou  por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas  as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021.  
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da  sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou  
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
Devido a alteração no item do Edital, informamos que o Edital continua com a data de abertura 
e horário mantido para o dia 16 de outubro de 2025, às 10h00m, e a data para recebimento de 
documentação com início para o dia 02 de outubro de 2025, às 10h00min (Horário de Brasília), 
conforme publicação no DOE e O POVO. 
Demais informações se encontram disponíveis nos sítios, através do link: https://municipios -
licitacoes.tce.ce.gov.br/, https://www.umirim.ce.gov.br/, 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. Contato: E-mail licitacoes@umirim.ce.gov.br . 

 
 

José Afrânio Pinho Pinheiro Júnior 

Secretário de Saúde de Umirim 


